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ATA Nº 03/2022 
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES 

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e 
 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência 

 
 Aos vinte e seis dias (26) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois (2022), às dez horas e 
trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente da 

Câmara Vereador Lirio Rigon e os Vereadores Marcos Antônio Xavier, Lindomar Durante, Ari Dirceu 
Giacomini, Angelo Guaresi, Cristian Bratz, Ademar Francio Fontoura, Edeval Borcioni, Almir Villa. Aberta 
a reunião foram analisados os seguintes projetos de Lei: 

1. PROJETO DE LEI Nº. 003, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. Dispõe sobre a revisão geral anual 
dos servidores públicos municipais de Constantina. Deliberação: Aprovado por unanimidade 

2. PROJETO DE LEI Nº. 004, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. Dispõe sobre a revisão geral anual 

das remunerações do quadro do Magistério; altera o artigo 24, caput, para implementar 1/3 de 
hora-atividade; e os artigos 31, inciso I e 32 para definir o novo padrão referencial da Lei 
Municipal nº 2.028 de 02 de abril de 2004. Deliberação: Aprovado por unanimidade 

3. PROJETO DE LEI Nº. 010, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. Autoriza o Poder Executivo a efetuar 
cedência de servidores municipais para o ano letivo de 2022, à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Constantina - APAE e dá outras providências. Deliberação: Aprovado por 

unanimidade 
4. PROJETO DE LEI Nº. 011, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. Autoriza o Poder Executivo a 

conceder subvenção social para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Constantina - 
APAE e dá outras providências. Deliberação: Aprovado por unanimidade 

5. PROJETO DE LEI Nº. 012, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. Autoriza o Poder Executivo a doar 
veículo para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Constantina - APAE. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade 
6. PROJETO DE LEI Nº. 016, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. Autoriza o Poder Executivo Municipal 

abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais). Deliberação: Aprovado por unanimidade 

7. PROJETO DE LEI Nº. 018, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. Institui o Programa de Incentivo e 
Subsídio aos Produtores Rurais regularmente cadastrados na Fazenda Municipal com o objetivo 
de auxiliar os produtores rurais, atingidos pela estiagem 2021/2022 conforme Decreto Municipal 
nº 095 de 20 de dezembro de 2021, para auxiliar na manutenção das atividades e dá outras 
providências. Deliberação: Aprovado por unanimidade 

8. PROJETO DE LEI Nº. 019, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. Autoriza o Poder Executivo Municipal 
abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Deliberação: Aprovado por unanimidade 
9. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO n.º 04/2022 de 24 de janeiro de 2022. “Altera o art. 28 da 

Lei 2.940/2011 – revisão e reajuste Poder Legislativo; Reposição Vereadores, Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários.” Deliberação: Aprovado por unanimidade.  

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes. 
 

Confere com a Ata original registrada no 
livro de atas da comissão permanente. 

Constantina 26/01/2022. 
 

Fabrício Giacomini    
Assessor Jurídico 
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